
 

PARECER 

1º Trimestre de 2025 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO- CONSELHO DO FUNDEB 

 

 Os membros do Conselho do FUNDEB, de acordo com suas atribuições de acompanhar e controlar 

a repartição, transferência e aplicação dos recursos do FUNDEB, repassados ao município de Cândido 

Rodrigues, observaram o seguinte: 

1. Que foram apresentados relatórios, balancetes, demonstrativos de receitas e despesas, documentos 

comprobatórios de gastos referentes à Educação Básica, dos meses de Janeiro, Fevereiro e Março 

de 2025 e os extratos da conta específica do FUNDEB. 

2. As despesas com pessoal do Quadro de Profissionais da Educação Básica, nos termos da Emenda 

Constitucional 108/2020, no 1º trimestre do ano de 2025 atingiram mais que 70% gastos com 

pessoal do Quadro de Profissionais, as folhas de pagamento do magistério foram analisadas e 

vistadas pelos conselheiros. 

3. Foram realizadas visitas pelos Conselheiros nas escolas. 

4. Na utilização dos recursos foi observado o disposto no artigo 70 da Lei Federal 9.934/96. 

 

Após a análise dos documentos e relatórios mensais de Janeiro, Fevereiro e Março de 2025, 

verificamos que a receita e despesas do fundo estão corretas e foram feitas de conformidades com 

as legislações aplicáveis e com as vinculações obedecidas, portanto somos pelo PARECER 

FAVORÁVEL. 

 

 

Cândido Rodrigues,31 de Março de 2025. 

 

Membros do Conselho: 

 



 


